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IWINISTéRIO DA EcomormA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CÂMARA

1g1	 PROCESSO N 9 	 10814.003630/92-15 

•-

Sessão de  02 dezembro  del99 2	 ACORDA() N?  302-32.492 
Recurso n 2 .:	 115.004

Recorrente: FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA-CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV
EDUCATIVA

s Recorrid	 AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO

IMUNIDADE. ISENÇÃO.

1. O art. 150, VI, "a" da Constituição Federal só se
refere aos impostos sobre o patrimônio, a renda ou
os serviços.

2. A isenção do Imposto de Importação as pessoas juri
dicas de direito público interno e as entidades T
vinculadas estão reguladas pela Lei n 2 8.032/90
que não ampara a situação constante deste proces -
so.

3. Negado provimento ao recurso.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Con-
selho de Contribuintes,pelo voto de qualidade, em negar provimento
ao recurso, vencidos os Cons. Wlademir Clovis Moreira, relator,
Carlos Viana de Vasconcelos, Ricardo Luz de Barros Barreto e Paulo Rc
berto Cuco Antunes, que davam provimento, na forma do relatório e vo
to que passam a integrar o presente julgado.

Brasília-DF, em 02 de dezembro de 1992.

(11%7
SÉRGIO DE CASTRO EVES - Presidente

ELIZABETH EMÍLIO MORAES CHIEREGATTO - Rel. Designada

AFF SO NEVES BAPTISTA E	 - Procurador da Faz.Nac.
VISTO EM
SESSÃO DE: ,1 8 FEV 1993

t Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
V V

DAPACFP/OF - SEMI t12 047/92 - 4. .
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RELATORA DESIGNADA:: ELIZABETH EMILIO MORAES CHIEREOATTO

RELATÓRIO

A empresa ora recorrente sUbmeteu a-despacho aduaneiro a im-
portaço das mercadoria descritas na D.I. 018127/92, solicitando o re-
conhecimento de imunidade tributária em relaçab ao Imposto de Importa -
çao e ao Imposto sobre Produtos Industrializados, com fundamento no
artigo 150, item VI, letra "a", parágrafo 2o. da Constituiçab Federal
e na Lei n. 9049/67, que a institui como fundaçab.

Entendendo que a impo' -t...mlora nab faziA ju ..x. à imunidade, a
fiscalizaço aduaneira lavrou o Auto de Infraçab de fls. para exigir
o recolhimento do crédito tributário correspondente ao Imposto de Im-
portaço e ao Imposto sobre Produtos Industrializados, sem aplicaçao
de qualquer penalidade.

Regularmente intimada, a empresa autuada impugnou a exigOn-
cia fiscal, alegando, em resumo, que::

a) o Auto de Infraçab é insubsistente por falta de fundamen-
tacaoi;

b) a norma constitucional invocada trata da imunidade recí.-
proca existente entre a Uniab. os Estacios o Distrito Federal e os Mu-
nicípios, 'de que se beneficiam também as autarquias e as fundaçffes
instituídas e mantidas pelo Poder Pláblicor,

c) a impugnante é fundaçab instituída e mantida pelo Estadb
de Wao Paulo, com finalidade de promover atividades educativas m:

 através da rádio e da televis'Sog
d) o Imposto de Importa0o e o IPI afetam o patrimÔnio, a

renda e os serviços das pessoas imunes.

Em abono a sua postulaço, a impugnante se socorre da dou-
trina e de jurisprudÊncia do Supremo Tribunal Federal.

Ao apreciar a impugnaço, a autora do feito, em densa infor-
ma	 fiscal (fls. 117 a 121), opina pela manutençab do Auto de Infra»
0o.

iEm la. instncia, a aça° fiscal foi julgada procedente. Em
suas razffes de decidir, a autoridade a quo sustenta que o Imposto de 	 1
Importaço e o IPI n(.b se incluem na categoria dos impostos sobre _o
patrimÔnio, renda ou serviços, mas sim sobre o comércio exterior e so-
bre a produço e c: ti. de mercadorias, conforme define o Código
Tributário Nacional. Assim, a vedaçab constitucional de instituir im-
postos sobre o patrimÔnio, renda ou serviços consubstanciada no art.
150 diz respeito • tributo que tem ano fato gerador o patrimÔnio, a
renda ou os serviços.	 .

A empresa autuada tempestivamente recorre da de ciso de :l.o.
grau. Apoiando-se, basicamente, em jurisprudencia do Supremo Tribunal
Federal reafirma seu entendimento de que no conceito de patrimônio se
incluem o Imposto de Importaço e o Imposto sobre Produtos Industria-
lizados.

E o relatório.

~GeW.e.v7z.r
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VOTO 
No recurso em pauta, adoto o voto do ilustre Conselheiro Itamar Viei-

ra da Costa no Acórdão n g 301-27.009, referente à mesma matéria em litígio:

"A Fundação Padre Anchieta pleiteou o reconhecimento da imuni

dade tributária, a fim de não recolher aos cofres públicos os valores

do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados

incidentes.

A recorrente invocou o art. 150, item VI, letra "a" da Cons

tituição Federal, assim como seu 2 2 , para embasar sua pretensão. O

texto constitucional é o seguinte:

"Art. 150 - Sem prejuízo de outras garantias 	 asseguradas

ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados,

ao Distrito Federal e aos Municípios

I-	 omissis

VI - instituir impostos sobre:

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros.

2 9- - A vedação do inciso VI, letra a, é 	 ex

tensiva às autarquias e às	 fundações

instituídas e mantidas pelo Poder Públi

co, no que se refere ao patrimônio,	 à

renda e aos serviços, vinculados a suas

finalidades essenciais ou às delas	 de

correntes.

A fiscalização, por sua vez, efetuou a autuação porque os

impostos não estavam enquadrados na expressão "patrimônio renda e ser

viços" inseridos no texto da Lei Maior.

Não houve controvérsia sobre a natureza da instituição que

é uma fundação mantida pelo Poder Público.

É conhecida a expressão: a Constituição Federal não contém

palavras inúteis. Logo, se houve restrição a certos tipos de impostos,

sóos fatos geradores a eles relativos é que podem fazer surgir a res

pectiva obrigação tributária.

A Constituição é clara: é vedado instituir impostos sobre

o patrimônio, a renda ou os serviços da União, dos Estados, do Distri

to Federal e dos Municípios. Tal vedação é extensiva às fundações ins
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tituídas e mantidas pelo Poder Público.

Segundo o Código Tributário Nacional, o Imposto sobre a Im

portação de Produtos Estrangeiros e o Imposto sobre Produtos 	 Indus

trializados não incidem sobre o patrimônio, sobre a Renda, nem, ta j.

pouco, sobre os serviços. Um está ligado ao comércio exterior, à pro

teço da indústria nacional. O outro se refere a produção de mercado

rias no País.

Qual a finalidade da imposição tributária, na importação

dos referidos tributos ?

O Imposto de Importação existe para proteger a indústriana

cional. Sua finalidade é extrafiscal.

Quando se estabelece determinada alíquota desse imposto,vi

sa-se a onerar o produto importado de tal maneira que não prejudique'

aqueles produtos similares produzidos no País.

Se, para argumentar, a recorrente fosse comprar a mercado

ria produzida no Brasil teria que pagar, teoricamente, valor seme

lhante ao produto importado, acrescido do imposto.

O Imposto sobre Produtos Industrializados incidente na im

portação, também chamado de IPI-vinculado é o mesmo cobrado sobre	 a

mesma mercadoria produzida internamente. Essa taxação visa a equali

zar a imposição fiscal. Ambos, o produto nacional e o estrangeiro,têm

o mesmo tratamento tributário no que se refere ao IPI. Se a Fundação'

fosse adquirir mercadoria idêntica produzida aqui no Brasil, teria que

pagar o imposto. Ele incide sobre o produto industrializado e não so

bre o patrimônio de quem o adquire.

Ou t ro aspecto importante a considerar é o da legislação or

dinária. O Decreto-lei n g 37/66 diz:

"Art. 15 - É concedida isenção do Imposto de Importação nos

termos, limites e condições estabelecidas em re

gulamento:

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios;

II- às autarquias e demais entidades de direito pú

blico interno

111-às instituições científicas, educacionais e de

assistência social.
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Como se vê, o Decreto-lei n 2 37/66 foi o instrumento le

gal utilizado para conceder isenções do imposto quando as importações

de mercadorias sejam feitas pelas entidades descritas no referido ar

tigo 15. Nunca foi contestado tal dispositivo, nem, tampouco,foi ele

inquinado	 de inconstitucional.

Para confirmar o entendimento até aqui demonstrado, recor

ro à lei editada já na vigência da Constituição Federal de 1988. Tra

ta-se da Lei n 2 8032, de 12 de abril de 1990 que estabelece:

"Art. l g - Ficam revogadas as isenções e reduções do Imposto sobre

aImportação e do Imposto sobre Produtos Industrializados,de

caráter geral ou especial, que beneficiam bens de proceder'

cia estrangeira, ressalvadas as hipóteses previstas	 nos	 I

artigos 2 2 a 6 2 desta Lei.

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se às im

portações realizadas por entidades da Administração Públi

ca Indireta, de âmbito Federal, Estadual ou Municipal.

Art. 2 2 - As isenções e reduções do Imposto sobre a Impor

tação ficam limitadas, exclusivamente:

I - às importações realizadas:

a) pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal, pelos

Territórios, pelos Municípios e pelas respectivas autar

guias;

h) pelos partidos políticos e pelas instituições de educa

ção ou de assistância social;

c) ..."

Aliís, a decisão recorrida foi fundamentada de forma	 bas

tante clara e correta. Por isto considero importante transcreve-1a:

"Fundação Pe. Anchieta, importadora habitual de má

quinas, equipamentos e instrumentos, bem como suas partes

e peças, destinados 'a modernização e reaparelhamento, até

19/05/88, beneficiou-se da isenção para o II e IPI previs

ta no art. 1 2 do Decreto Lei n 2 1293/73 e Decreto Lei n2..

1726/79 revogada expressamente pelo Decreto n 2 2434 daque

la data. Passou a existir então a Redução de 80% apenas pa

ra as máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos,não

mais contempla as partes e peças, que só passaram a ter re

dução a partir de 03/10/88 com a publicação do Decreto Lei

nQ 2479.
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Em 12/04/90, com o advento da Lei n g 8.032, todas

as isenções e Reduções foram revogadas, limitando-as 	 ex

clusivamente àquelas elencadas na citada Lei, e onde não

consta qualquer isenção ou Redução que beneficie a interes

sada.

Até esta data (12/04/90) a interessada que sempre

se beneficiara da isenção e, depois da Redução, passou a

invocar a Constituição Federal, pretendendo o reconhecimen

to da imunidade de que trata o art. 150, inc. VI, alínea

"a", .§ 2'2 da Lei Maior que dispõe que a União, os Estados,

os Municípios, o DF, suas autarquias e fundações não pode

rão instituir impostos sobre o patrimônio, renda ou servi

ços uns dos outros.

Ora é de se estranhar que quem possua imunidade

constitucional, como quer a interessada, estivesse por tan

to tempo sem ter se valido dessa condição, pretendendo-aso

mente agora, com a revogação da isenção/redução, ou	 será

que o legislador criou o duplo benefício?

A resposta está em que uma coisa não se 	 confunde

com a outra, posto que a interessada não faz . jus à imunida

de pleiteada, não porque não se reconheça tratar-se de

uma fundação a que se refere a Constituição, instituída e

mantida pelo Poder Público, no caso o Estado de São Paulo,

mas sim porque o Imposto de Importação e o Imposto sobre

Produtos Industrializados não se incluem naqueles de , que

trata a Lei Maior, que são tão somente "impostos sobre o

patrimônio, renda ou serviços", por se tratarem respectiva

mente de "impostos s/ o comércio exterior" (II) e . "impos

tos sobre a produção e circulação de mercadorias" (IPI) co

mo bem define o Código Tributário Nacional (Lei 5.172/66).

Daí a concessão de isenção por leis específicas.

Assim é porque a vedação constitucional de	 insti

tuir impostos sobre patrimônio, renda ou serviços consubs

tanciada no art. 150 diz respeito a tributo que tem	 como

fato gerador o patrimônio, a renda ou os serviços.

A disposição constitucional do referido artigo	 é

inequívoca e bastante clara a partir de que estabelece	 o

seu inciso VI, quando diz "instituir impostos sobre"	 indi
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cando tratar-se de impostos incidentes sobre o patrimônio,

vale dizer, o que dá nascimento à obrigação tributária é

o fato de se ter esse patrimônio; quando se refere a impos

to incidente sobre a renda, significa imposto que decorre

da percepção de alguma renda e, finalmente, no que tange

aos serviços, a obrigação tributária surge em razão da pres

tação de algum serviço.

Desse entendimento, tem-se que o imposto de impor

tação não tem como fato gerador da obrigação tributária,ne

nhuma das situaçôes referidas; ou seja, o fato gerador des

se imposto é a entrada de mercadoria estrangeira no terri

tório nacional, conforme preceitua o CTN, no art. 19, ver

bis:

"art. 19 - O imposto de competência da União, so

bre a importação de produtos estrangei

ros tem como fato gerador a entrada des

tes no território nacional"

Reforça essa posição o estabelecido no art. 153, da CF quan

do trata. dos impostos de competência da União, ao se refe

rir no seu inciso I aos impostos sobre importação de pro

dutos estrangeiros. Noutras palavras, o que gera a obriga

ção tributária não é o fato patrimônio, nem renda, ou ser

viços, mas sim o fato da "importação de produtos 	 estran

geiros".

Se outro fosse o entendimento não teria a Consti

tuição Federal restringido o alcance da imunidade tributá

ria especificamente quanto aos impostos sobre "patrimônio,

renda ou serviços",	 nos precisos termos do inciso VI, do

artigo 150, considerando-se sob o enfoque do fato gerador,

porquanto todo e qualquer imposto necessariamente vem a

onerar o patrimônio; prescindiria a Constituição Federal de

especificar que a vedação de instituir impostos do mencio

nado dispositivo referisse a patrimônio, renda ou serviços,

para tão somente estabelecer que se refere a imposto sobre

patrimônio, dando a conotação de imposto que atinge o	 pa

trimônio no sentido de onerá-lo.

Vi-se, pois, claramente que não se trata disso; a

verdade é que "patrimônio, renda ou serviços" referem-sees

tritamente aos fatos geradores: patrimônio, renda e servi

~e-rwe
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O Código Tributário Nacional (Lei n Q 5.172166),que

regula o sistema tributário nacional, estabelece no art...

17 que "os impostos componentes do sistema tributário na

cional são exclusivamente os que constam deste título com

as competências e limitaçôes nele previstas". E, verifican

do-se o art. 4 P- tem-se que "A natureza jurídica específica'

do tributo é determinada pelo fato gerador da 	 respectiva

obrigação..."

Com essas disposiç3es, o CTN, ao definir cada um

dos impostos, assim os classificou em capítulos, de acordo

com o fato gerador, a saber:

Capítulo I - Disposiçôes Gerais

Capítulo II - Impostos s/ o Corflercio Exterior

Capítulo III - Impostos s/ o Patrimônio e a Renda

Capítulo IV - Impostos s/ a Produção e Circulação

Capítulo V - Impostos Especiais

Ao exarminarmos o capítulo III que trata dos	 "im

postos s/ o Patrimônio e a Renda", não encontramos alí os

impostos em questão, ou seja o II e o IPI, mas sim	 impos

to s/ a Propriedade Territorial Rural, imposto s/ a Pro

priedade Predial e Territorial Urbana e imposto s/ a Trans

missão de Bens Imóveis (todos relacionados a imóveis) e o

imposto s/ a Renda e Proventos de qualquer natureza.

Já no capítulo II - imposto s/ o Comércio Exterior,

encontramos na seção I o Imposto s/ a Importação e no capd

tuia IV, impostos s/ a Produção e Circulação, o imposto s/

Produtos Industrializados.

Em que pese as consideraçBes dos doutrinadores e

das posições defendidas nos acórdãos citados pela interes

sada, o que se deve considerar efetivamente é a determina-

ção legal que define a natureza dos impostos em	 questão

como o imposto de importação e o imposto s/ os produtos In

dustrializados não se caracterizam como impostos s/ o	 pa

trimônio, porquanto a Lei os classifica respectivamente co

mo imposto s/ o comércio exterior e imposto s/ a 	 produ

ção e circulação, como se verifica pelo exame do CTN, 	 on

de o primeiro é tratado no capítulo II e o segundo no capí

tulo IV, não figurando no capítulo III referente a 	 impos

tos s/ o Patrimônio e a Renda". 	 MOA?
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Por todo o exposto e por tudo o mais que do processo cons

ta, voto no sentido de negar provimento ao recurso:

Sala das Sess6es, em 02 de dezembro de.1992.

fiee-c-4/fre-,e27?---1,6

ELIZABETH EMÍLIO MORAES CHIEREGATTO - Relatora Designada
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VOTO	 VENCIDO I

O deslinde da questão ora submetida â apreciação deste Cole -
giado consiste em saber.se o patrimõnio objeto da imunidade recíproca
de que trata o art. 150, inciso VI, letra "a" da Constituição Federal
está ou não vinculado âs diversas categorias de impostos definidas em
função do objeto da incidÊncia tributária de que trata o Título III do
Código Tributário Nacional e, especificamente, o seu capítulo ITT que
se refere aos impostos sobre o patrimeinio e a renda. Se vinculação
houver, a vedação Constitucional inibidora da cobrança de dmpostos
restringir-se-á aos impostos incidentes sobre a propriedade de imóveis
urbanos ou rurais, bem como sobre a transmissão dessa propriedade. Ao
revés, se não houver vinculaçãO, a palavra património deverá ser en-
tendida no seu sentido mais amplo e genérico, estando alcançados pela
vedação todos os impostos que gravem diretamente o patrimÕnio, inclu-
sive o de importação e o IPI vinculado.

Na vigeincia da Constituição anterior, essa controvérsia já
existia em relação ás instituiçffes de educação ou de assistOncia so-
cial. Com o advento do novo Estatuto Constitucional e em razão do novo
status adquirito pelas entidades fundacionais instituídas e mantidas
pelo poder 0.blico, foram estas, também, afetadas pela divergÊncia de
interpretação em torno da matéria.

A imunidade tributária de que trata o artigo 150, inciso VI,
letra "a" é doutrinariamente denominada recíproca porque impede que um
ente pú.blico cobre impostos sobre o patrimOnio, a renda ou os serviços
ou de outro ente pi:Ablico, no pressuposto de que, cada um, atuando em
diferentes níveis de governo, tem por objetivo e razão de ser cuidar
dos interesses da coletividade. Apesar de terem personalidade jurídica
distinta, eles, em conjunto, compem a administração pi:Ablica do país,
responsável pela gerOncia do patrimÓnio peiblico nacionalmente conside-
rado. Na verdade, trata-se de um conjunto de entes pláblicos que atua
em diferentes níveis de governo de acordo com as competOncias consti-
tucionalmente definidas. Tributar uma das partes do conjunto signifi-
caria autotributação.

Quando se trata da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios fica 'fác ...11. entender a impropriedade da tributação reci-
proca, bem como o descabimento da interpretação restritiva do termo
patrimÓnio, porquanto todos esses entes tOm função tipicamente plAbli-
cas. Mesmo assim, o assunto vem sendo tratado de forma dissimulada. Em
que pese expressa e clara determinação constitucional colocando fora
do campo de ri. ri 	 tributária o ir<. 1: 	 a renda e os serviços	 I

	

daquelas pessoas jurídicas de direito pl:Ablico, sucessivas leis, Como o 	 I
D.L. n. 37/66, ar t. 16, I e mais recentemente, a Lei n. 8032/90, art. I2o., I, "a", concedem-lhes isenção do imposto de importação. Já O D.L.
n. 2434/88 diz eufemisticamente que o imposto não será "cobrado".

	

Argumenta-se que a lei isencional é necessária porquanto a 	 .
imunidade constitucional se refere ao patrimeinio, a renda e aas servi-
ços enquanto que o imposto de importação incide sobre o ingresso no
território nacional de produtos estrangeiroS, segundo o Código Trri.bu-
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no CTN de acordo com a identidade de sua base econÓmica.
E evidente que não se pode pretender que o conceito econÓmi-

co de património da disposição constitucional fique subordinado á 1. :i.
 formais da estrutura do Código Tibutário Nacional. Isto seria

uma inversão inadmissível, porquanto a norma constitucional á determi-
nante enquanto a do Código Tributário é determinada.

Poder-se-ia argumentar, que a norma ow~ucional, por usar
terminologia assemelhada e por ser posterior ao Código Tributário, re-
fletiria o espírito e as limitaçbes deste. Essa linha de int.erpretação
soa como verdadeira mas é absolutamente inconsistente. A imunidade re-
cíproca, anteriormente tratada como isenção, ó um instituto centenário
e a' sua razão de ser continua inalteradaN impedir que os entes que
compiSem o poder público, em seus diversos níveis, cobrem impostos uns
dos outros. Já a Constituição de 1091, significativamente anterior ao
CTN de 1966, dispunha, verbis::

"Art. 10. E proibido aos Estados tributar bens e rendas fe-
derais ou serviços a cargo da União, e reciprocamente".

Como se vé, a norma proibitiva de tributaçãO do patrimijnio
(bens), renda e serviços dos entes públicos não foi inspirada no CTN,
nem reflete as limitaç3es deste.

Hao há, assim, justificativa de natureza lógica, econÓmica,
jurídica ou mesmo histórica que sancione esta vinculação do conceito
de património • forma como estão distribuídos os impostos no Código
Tributário Nacional. Ademais, os julgados do Egrégio Supremo Tribunal
Federal, citados pela recorrente, enfaticamente confirmam o entendi-
mento de que os bens sujeitos, em tese, aos impostos de importaçãb e
sobre produtos induwtri,ykliza.dos, este último quando vinculado ao pri-
meiro, não estão excluídos do conceito de patrimÕnio para efeito da
imunidade tributária.

E importante ressaltar que as fundaçffes aqui mencionadas
passaram, com o advento da nova Constituição (art. 37), a integrar a
administração pública. Aliás, a Lei n. 7596, de 10/04/87 alterou o
D.L. n. 200/67 para incluí-las na categoria das entidades int.c.,?grarlte
da administração pública indireta.

Cabe observar, ainda, que, em se tratando de fundaçffes pú-
blicas, a imunidade tributária é condicionada. E não se trata de con-

_ . dição estabelecida em lei ou regulamento como c fà o .caso dos partidos	 I
políticos, entidades sindicais dos trabalhadores e instituiçffes de
educação e de assistOncia social mas sim de condição fixada pela pró-
pria Constituição, segundo a qual é necessário que o património, a
renda ou os serviços das funda0es estejam vinculados a suas finalida-
des essenciais ou  ás delas decorrentes (CE.. art. 150 parágrafo 2o.).

E a própria constituiçãO ainda estipula que não há imunidade
do "património", da renda e dos serviços relacionados com a exploração
de atividades econÓmicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendi-
mentos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preços
ou tarifas pelo usuário...

Verifica-se, assim, que a imunidade só protege o patrimOnio
da entidade fundacional pública quando esta assume plenamente a natu-
reza de entidade pública, voltada exclusivamente para o interesse da
coletividade. Nesta condição ela 6 parte do Poder Público e como tal
imune aos encargos tributários incidentes sobre o patrimÕnio, a 'renda
e os serviços.

Assim, na hipótese de ser pleiteado o reconhecimento do di-
reito á imunidade, 6 de ser examinado se a requerente preenche os re...
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tário Nacional.
Não me parece ser bem assim. Em nenhum lugar, a atual cons-

tituição ou a anterior deixou sequer implícito que o termo "PatrimÓ-
nio" tem a limitação que lhe dá o CTN para alcançar exclusivamente a
propriedade imobiliária urbana ou rural. Se a ConstituiçãO não distin-
gue, não pode a lei ou o intérprete desta distinguir.

PatrimÔnio pAblico, segundo Pedro Nunes (in Dicionário de
Tecnologia Jurídica)" é o conjunto de bens próprios de uma entidade
pública que os organiza e disciplina para atender a sua função e pro-
duzir utilidades públicas que satisfaçam às necessidades coletivas".

Em se tratando, pois, do poder pÚblico, cuja função essen-
cial é prestar serviços à coletividade, em nome e por conta desta mes-
ma coletividade, é inconcebível que o seu património, no sentido mais
amplo, possa vir a ser onerado por encargo tributário imposto pelo
próprio poder público.

Lidubit"nAwnte, o imposto de importaçãO incide diretamente
sobre o patrimÓnio do importador no momento em que esse patrimÓnio,•
caracterizado por bens adquiridos no exterior, é necessariamente sub-
metido a despacho aduaneiro. Isto não significa dizer que o imposto de
importação deveria estar enquadrado, de acordo com a sistemática do
Código Tributário Nacional, no grupo dos impostos sobre o patrimÔnio e
a renda e não sobre o comércio exterior. Essa conclusão seria falacio-
sa.

A Constituição Federal, ao vedar aos entes tributantes .
(Uni(o, Estados, Distrito Federal e Municípios) a cobrança de impostos
sobre o patrimeinio, uns dos outros, não está, apenas, desonerando
aquelas entidades dos impostos que por mera questão de sistematização
estão agrupados no Capítulo do CIN relativo aos Impostos sobre o Pa-
trimÓnio, em funçãO da identidade de natureza de sua base económica.
Embora o imposto de importação tenha por fato gerador a entrada da
mercadoria . estrangeira no território nacional a sua incidÊncia efetiva
opera-se sobre o bem que, adquirido no exterior, passou a integrar o
património do importador. E preciso distinguir neste caso, o fato eco-
nómico (entrada no território nacional de mercadoria estrangeira) de-
finido como hipótese de incidÓncia, daquela situação jurídica pré -
existente, inibidora do nascimento de qualquer obrigação tributária,
quando o importador-adquirente é uma das entidades tributantes. Desde
sua aquisição, o bem importado passa a integrar o património do ente
tributante e, nessa condição, torna-se imune a toda e qualquer tribu-
tação que, em tese, sobre esse bem possa recair. Por essa razão que se
trata de imunidade tributária e não de isenção como sucessivas leis,
no meu entender equivocadamente, tOm denominado essa hipótese de não-
inc:idr,kicia.

Ao se tributar a entrada da mercadoria estrangeira impártada
pelas entidades públicas imunes, concretamente se estará tributando o
seu patrimÓnio, o que é comst:aucion,yament.e vedado e economicamente

-inconsequente.
Â forma como os impostos estão agrupados no Código Tributá-

rio Nacional, em função de sua base económica, se exaure na sua fina-
lidade sistematizadora. Por mera wimj.dOncia, a ConstituiçãO„ quando
L rata da imunidade recíproca, refere-se a Patrimânio, Renda e Servi-
ços, semelhantemente, em parte, â intitulai:ião do Capítulo III do Títu-
lo III:: IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÓNIO E A RENDA, do Código Tributârio
Nacional. Não se pode concluir que, se o imposto de importação não es-
tá incluído neste grupo, ele não incide sobre o patrimMnio e, com me-

	

nos razão ainda, que o património a que ser refere a Constituição é 	 1
somente o patrimÓnio que serviu de critério para agrupar os impostos
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quisitos estipulados pela Constituição.
No caso sob exame, parece-me preenchidos esses requisitos.

Trata-se de entidade fundacional instituída e mantida pelo Poder Pt:ç-
blico, no caso, o Estado de São Paulo. Os produtos importados desti- .
nam-se a ser empregados em atividades vinculadas âs finalidades essen-
ciais da importadora difusão de atividades eduCativas e culturais
através da râdio e da televisão. Esses serviços, embora concorrente-
mente possam ser explorados por empreendimentos privados, ~ presta-
dos, pelo que consta dos autos, sem finAlidade de lucro, como verda-
deiro serviço ~fico.

Nessas condiçóes, voto no sentido de ser dado provimento ao
recurso.

Sala das Sessjos, em 02 de dezembro de 1992.

,
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WLADEMIR CLOVIS MOREIRA - 'Conselheiro
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